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Ve

EMENTA: Indica a Chefe do Poder Executivo Municipal,
através da Secretaria competente, executar a poda das arvores
que compdem a arborizacéo da Vila de Santa Tereza, neste municipio.

Nos termos do art. 88, inciso XI, do Regimento Interno da Cimara
Municipal de Tau4/CE, o Vereador signatério abaixo INDICA & Chefe do Poder
Executivo Municipal, através da Secretaria competente, esforcos para, na méxima
urgéncia, executar a poda das arvores que compdem a arborizacio da Vila de Santa
Tereza, neste municipio.

|- JUSTIFICATIVA — |

A poda das arvores faz-se necesséria porque seus galhos estdo
perigosamente muito préximos da fiacdo da rede elétrica, podendo ocasionar quedas
de energia e acidentes graves. Além disso, a poda preventiva e periédica é medida
essencial para preservar a satide das arvores e garantir melhor qualidade de vida &
populagdo, além de contribuir para a organizacfo e estética urbana.

|~ CONSIDERACOES FINAIS — |

Esta proposicdo atende reivindicacdes da populacdo, com certeza
conta com o apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, por isso SOLICITO as
providéncias necessarias, na maxima urgéncia, para a execugéo deste projeto.

Na certeza do pronto atendimento e de contar com as boas préticas
de gestao ptblica, aproveito o ensejo para renovar votos de consideracio e apreco.

Documente assinade digiainente

FULVIO EMERSON GONCALVES CAVALCANTE
Data: 09/D472026 1614405

Verifigue em hittos:

X

W 'f FULVIO EMERSON GONCALVES CAVALCANTE
. ; VEREADOR

Cé@mara Municipal Taua: Certifico registro sob o n°® 20260408212814~-4803 que em 09 de abril de 2026 as
18:28:14 foi protocolado a matéria: Indicagdo - N° 289, de origem do Gabinete -~ Falvio Emerson Goncalves
Cavalcante, pelo responsével: Falvio Emerson Goncalves Cavalcante.




